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Processo Administrativo n® 140303/2023

TOMADA DE PREÇOS N.® 014/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA; 19/05/2023

HORÁRIO: 14:00 HORAS

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 014.002/2023 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA: VANESSA

CAMPOS ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO
CRlSTOVÃO), CNPJ N“ 32.010.029/0001-
40, PARA O FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES E QUENTINHAS NO
MUNICÍPIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA
FORMA ABAIXO:

Ao(s) 20 (Vinte) dias do mês de junho do ano de 2023, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.® 17.550.509/0001-00,

localizada na Av. Getúlio Vargas n° 135, Bairro Centro, CEP: 65,665-000 - São João Dos
Patos - MA, deste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra,
Géssyka Raflégia Lima Sousa, CPF n® 039.041.503-08,RG n® 000065519796-6 - SSP/MA,
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa
VANESSA CAMPOS ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO CRlSTOVÃO), CNPJ n.®
32.010.029/0001-40, neste ato representa pela Sra. Vanessa Campos de Almeida, portador
do CPF n.° 291.225.518-08, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n° 140303/2023, e proposta apresentada,
que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar 0 presente CONTRATO
ADMINISTRATIVODE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS N° 014.002/2022,regido pela Lei n,®
8.666, de 21 de junho de 1993. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de hospedagem no Município para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a
planilha vencedora em conformidade com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N,° 014/2023,
que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos
os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) a ser pago. em até
30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e
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aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita

extraída da proposta de preços vencedora do certame:		
O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E QUENTINHAS NO MUNICÍPIO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL		

VAL. TOTALVAL. UNITITEM DESCRIÇÃO UNI D QNT.

REFEIÇÕES PRONTAS

TIPO QUENTINHAS
(MARMITEX).

R$ 8,400,00R$21,00400Unid.1

R$ 15.600,00R$ 39,00400REFEIÇÕES PRONTAS Unid.2

R$ 24.000,00VALOR TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

entre outras, constituem obrigações da3.1. Para a execução deste contrato
CONTRATADA:

a) Entregar os materiais/serviços nos prazos disposto no Termo de Referência - Anexo I do
Edital e CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste contrato, de acordo com a solicitação de
fornecimento feito pelas mesmas sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo
de Referência;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas

especificações;

seus

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

4.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos/serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsávelpelo recebimentodos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento atê o necessário atendimento
total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de
2023, consoante dispõe o arí. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

6.2. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social
conforme as solicitações e entrega dos produtos.
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CLAUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFlCACAO ORÇAMENTARIA E EMPENHO

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do

município da seguinte dotação orçamentária;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0217 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

08 122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLAUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES

8.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa,
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO
JOÃO DOS PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a^
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

c” e “d" poderão ser

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,propor a

apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;
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b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
Inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovidaa reabilitaçãoperante a própria autoridadeque aplicou a penalidade.

CLAUSULA NONA — DA RESCISÃO

9,1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art.
79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da Lei n,° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentementede aviso extrajudicial ou interpelação judicial,
nos seguintes casos:

com as

conveniência administrativa, mediante comunicação àa) Para atender o interesse e
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



fOLMA N*.

N' PKCC.

^REFEITORA OE
í - if ' í

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO 	

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJN° 06.089.668/0001-33

r-: C0VK4M9 OC»CVO

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% {vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DOS PRODUTOS/SERVICOS

11.1 Os produtos/serviço deverão serem entregues diretamente na Secretaria Municipal de
Assistência Social e/ou em locais determinados pelas mesmas, todos estabelecidos na
Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS /MA, obedecendo os seguintes prazos:

11.2 Prazo de entrega dos materiais: REFEIÇÕES E QUENTINHAS: Imediato, sendo
solicitado diretamente na sede da contratada a partir das 11:00 horas da manhã, até as
13:00 horas (ALMOÇO), contados a partir do recebimento da Nota de Pedido ou Empenho.

11.3 Entrega: REFEIÇÕES E QUENTINHAS: no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Administração e/ou das Secretarias solicitantes, conforme solicitações, em horário pré
estabelecida entre as partes, sendo servido o cardápio do dia.

11.4 Os pedidos dos serviços/produtos licitados serão feitos pela Secretaria Municipal de
Assistência Social conforme a necessidade de cada uma, a quantidade estimada no Termo
de Referência é apenas uma estimativa, não tendo obrigação de ser consumido toda a
quantidade indicada.

11.50 prazo de entrega dos produtos/serviços é considerado imediato, obedecendo o prazo
citado nos itens, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho
emitidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social que necessitarem dos
produtos/serviços.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscai de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta
da empresa contratada.

11.6 No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria,
de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu
RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota
Fiscal/Fatura, representandoesse ato a conferênciado produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos/serviços fornecidos
estão em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

11.2 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que

será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de “Atesto" na Nota Fiscai/Fatura.

11.30 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lel ou por este instrumento.

11.4 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11,5 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

12.1 ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

12.2 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = 1(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

13.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58,
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1® e 2® da Lei 8.666/93.

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇAO V da Lei n®
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14,1, Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

15.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato _
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

em

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n"* 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SÂOJOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

20-1 O presente contrato vincula-se ao Processo da TOMADA DE PREÇOS N® 014/2023 e
à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

21.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 20 de junho de 2023

f Géss^ka Raflégia Lima Sousa
(^etário Municipal de Assistência SocialSe

Portaria n® 010/2021

CPF n® 039.041.503-08, RG n° 000065519796-6 - SSP/MA

wwv/.saojoaodospatos. ma.gov. br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DOS PATOS

ESTADO DO MARANMAO —

PREfEiTURA DE SÃO JOÃO DOS FATOS -íMA
CNPJ N” 06.089.668/0001 -33
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VANESSA CAMPOS ALMEIDA - ME (HOTÉL SAO CRlSTOVÃO)
CNPJ n° 32.010.029/0001-40

Representante: Vanessa Campos de Almeida, CPF n° 291.225.518-08

TESTEMUNHAS:

i.j-qq lio ^
CPF: 5^ ^

C'

‘CPF: 7*^ V >oD' T
:h

J
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PREFCITURA MUNtCIPAI. DE SÂO JOÃO DOSfATOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

PREFEITURA Ml NICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE

A ISO DE HOMOlOOAC&O
. »à0u\^M^tOUAOA DE PRE<OS N« 4/2023

CXTRATO OC CONTRATO N* OU 001/3023.

TOMADA 0£ PftfÇOS N* 014/2023. CooitítAfitc; Preleuura Murucjpal de Uo Joâo dos

Palos/MA atfavós da Funde Munjçipal de Saude, inscnio no CNPi {MF| sob o
10.S47.447/0001*39. ncstc ato representado pelo Secretário Municipal dc Saúde, Sr4. Kairo
Coelho de Sousa Corrêa, inscrito no CPF n« 012.674.713 D1, Contratado: VANCSSA CAMPOS

ALMEIDA ● ME (HOTEL SAO CRISTOVAO), inscrita no CNfJ n« 32.010.029/0001 40. Data da

Assinatura: 20 de junho de 2023, Valor do conlralo RS 24J30O.D0 (Vinte e quatro mil reais).
Origem: TOMADA 0€ PREGOS N* 014/2023. Qbieto. Contrata;áo de empresa para o

forncomento de rete«ç5es c qucnimhas para atender a necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde. Vigência: 20 de junho de 2023 à 31 derembro de 2023. Fonte dt>
flocurso: POOtft: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGAO; 0216 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE FMS

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FM$ 10 301 0003 2066 0000 ● MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90 30.00 ● Materiais de Consumo, uirp Coelho de Sousa

Corrêa ● Secretirio Miamcipal de Saúde. SSo Joio dos Patos ● MA. 20 de jurtho de 2023.

CmATO OE CONTRATO N* 014.002/2023.

TOMADA DE PREÇOS N* OU/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de S3o Joâo dos

Patds/MA, através da Fundo Municipal de Assistência Social, inscnto no CNPJ (MFj sob o
n« 17 5S0509.S09/0001-00 neste ato representado pela Secretária Mumcipal de

Assistência Social, Srta. Géssylsa RaRêgia Urru Sousa, ii^&cnto no CPF rtv 039.041.303-08,

Comratadd: VANESSA CAMPOS ALMEIDA ● MC {HOTEL sXo CRiSTOV&O). mscfita no CNPj

nt 32.010,029/0001 >40. Data da Assirratura; 20 de junho de 2023. Valor do contrato R$

34.000,00 (Vinte e quatro mil reais). Origem: TOMAOA oe PREÇOS N* 014/2023. Objeto;
Conirataçêo de empresa para o fornecimento de refeic&es e quentinhas para atender a
necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. Vigência. 20 de junho de 2023
a 31 detembro de 2023. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÚRCÃO. 0217

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÍNCIA SOCIAL > FMAS UNIDADE. FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 08 122 0003 2Q88 0000 ● MANUTENÇÃO C FUCIONAMENTO
DO FMAS 3.3.90.30 00 ● Materiais de Consump GéssyLa Radêgla Lima Sousa * Sccrctána
Municipal dc Assístêr>cía Social. Sáo Joáo dos Patos * MA. 20 de junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N* OU 003/2023,

TOMADA DE PREÇOS N* OU/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de Sáo JoRo dus

Palot/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, mscrito no CNPJ (MFj sob o ne

31.342.177/0001*08, neste ata representado pela Secretária Municipal de Educaçlo, Sr9a.

Mari.tnna Lyra da Rocha Santos Teixeira, inscrito no CPF n« 986.676,024>34. Contratado:

VA NESSA CAMPOS ALMEiDA ● ME (HOTEL SÃO CRISTQVÃO), in&crita no CNPJ n9

32 010029/0001*40. Data da Assinatura: 20 de juisho de 2023. Valor do contrato RS
24.000/30 (Vmie e quatro rml reais). Origem: TOMAOA OE PREÇOS N* 014/2023. Objeto:
Contratação de empresa para o fornecimento de refeições e quent^has para atender a
necessidade da Secretaria Mumcipal de íducaçáo. Vigência: 20 de junho de 2023 a 31
deiembro dc 2023. Ponte dc Recurso; PODER: 02 PODER EXECUTtvO ÓRGÃO; 0205

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO UNIDADE; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 361 0003 2010 0000

MANUT. E rUNC. OA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3 3,90.30.00 ● Materiais dc Consumo,

Marianna tvra da Rocha Santos Teueira - Secretária Munkipal de Educaçio. Sáo Joáo ddS

Patos - MA, 20 de junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0U.0Ü4/2023

TOMADA DE PREÇOS N* OU/2023. Contratante: Prefeitura Munkipal de SÍo toio dos

Patos/MA. através da Secretaria Municipal de Administraçáo. inscrito no CNPJ |MF) sob O

rs* 06.089,668/0001-33. neste ato represersiado pela Secretina Munkipal de

Admminraçáe. Sr*a. Tbuanv Costa de Sá Gomes, inscnto no CPF n* 038.921.083-82.

Contratado. VAN6SSA CAMPOS ALMEIDA - Mt (MOTEL SÃO CKISTOVAO), inscrita no CNPJ

n* 32.010.029/0001 40. Data da Assinatura. 20 üo Junho de 2023. Valor do contrato R$
36.000,00 (Trinta e seis mil reais). Origem: TOMADA OE PREÇOS N* OU/2023. Objeto:

Contratação de empresa para o (orneermento de refeições e quentmhas para atender a
necessidade da Secretaria Municipal de Administração. Vigência: 20 de junho de 2023 a 31
deaembro de 2023. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO, 0203

SECRETARIA DE ADMINISTRANDO UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 0003
2004 0000 - MANUT. C fUNC. OA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3 90.30.00 ● Materiais

de Consumo. Thuany Costa de Sá Com» - Secretária Municipal de Administração. São João
dos Patos - MA, 20 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO EIETRÒNICO N« 29/2023

0 Município de Sucupira do Norte-MA, através da Secretaria Mumcipal de
Educação torna público, para fms de conhecimento dos interessados, que foi Hornoiogado
c resultado do julgamento referente ao Processo Administrativo n* 17044/2023, Tomada
de Preços N.e 004/2023. Objeto: Contratação de empresa especialitada para a Construção
dc Quadra coberta com vestiário (modelo 2 FNDC), Zona Rural. Povoado Feira da Várzea.

Munkipk} de Sucupira do Norte*MA. Empresa Vencedora; Cnstal Servnços e Construtora
Ltda, Construtora Cristal. Cnpj 21.18$ .927/0001*13. com Sede a Av OarVel de ta Touche,
Condomínio Cia La Touche Center, Sala 117. $ão luls>MA. com a propO«ta ro valor de R$
920.394,03 (novecentos e selenia mil e tretentos e noventa e quatro rean e tiês

centavos).

Sucupira do Norte-MA, 19 de junho de 2023,
SIIVANA ALVES DE ARAÚJO UMA

Secrelána Munkipal de Cducação

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUA BOA

RESULTADO OC UOTACHO

MOELAUOAOE PRCGiO (LCTRONICO N* lS/7023

A Pregoeira do Prefeitura Municipal de Agua Oca. Estado de Mala Grosso,
designada pelo Decreto Municipal n* 4.004/^023, lotna público o resultado da sessSo que
leve abertura na data de 20/06/2023, licuacSo na rnodai.dade de Pregão Eletrônico Paia
Registro de Preces, cujo objeto é a aouisiclo de patrulKa mecan.tada, conforme Convênio N*
92136S da SUOAM atendendo a Secretaiia de Desenvotvimentc do Município de Agua doa
' MT, que teve como vencedoras as empresas: Guimarêes Agrícoía ITOA, inscrita sob o CffPí
01.042.977/0003 04 e Comercial Cedro ITOA, inscma sob o CNPI 10.732.X50/0001.43.

Agua Boa-MT, 21 efe |unho de 2023.
AlIClA LOPES MACIEL

Piegoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE ARAPUTANGA

AVISO DE ALTERACAO
PBEGAo ELETRÔNICO NS 34/2023

1)

EDITAL COMPLEMENTAR N? 1/2023.
O MUNICÍPIO DC ARAPUTANGA/MT tcrn4 pObikb álterou O 4diUI origfnal do

procedimento supraatedo, cujo objeto é 0 Registro de Preços p^r? Futurj e Eventual
Aquisíçip de Mudas Mtni Lanisnas Cor Amarela e Branca, alterando o item 10 do Edital, o
que justificou a alteração da data de abertura de sua sessão.

Modalidade: Pregão. Forma; Eletrônica. Tipo; Menor preço por item. Data de
Abertura: 0$ de julho de 2023, ãs 09h00min (horá/io de Brasília).

Edital,

http //www.araoutanga.mt gov.br/calegoria/pregao-eletronKO
hltps7/«vww gov.br/compras;
seplan3^arapi:tanga.mi gov.br

ír^iegra. está disponívelO na em:

htt M //«vww.compr asnel.gov.br;

Araputanga-MT. 21 Oe junho de 2023.
CRISTINA MARIA DE UMA

Agente de Contrataçáo

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NP 36/2023

EDITAL 03MPLEMENTAR N» 1/2023.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna püblkO aherou o edital original dO
procedimento supraertado. cujo objeto ê o Registro de Preços para Futura e Eventual
Aquisição de Itens que comipõem o Amrlio Natalidade e a Campanha 'Agosto Dourado", em
atendimento as demat^das das Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde. aKerar>do
0 liem 10 do Edital, o que justificou a alteração da datii de abertura ire sua sessão.

Modalidade; Pregão. Forma: Eletrãnlca. Tipo; Menor preço por item. Data de
Abertura; 06 de julho de 2023, ás 09t4)Cknin (horário de Brasília).

Integra,
hnp7/www,araputanga.mt.|Ov br/categoria/pregao eklrooko
htt ps7/«vww.gov.br/compras;
seplanl^araputanga.mt.gov.br.

está disponívelO Edital, em:na

https;//www.comorasnet gOv.br,

Araputanga-MT, 21 de junho de 2023.
CRISTINA MARIA DE LIMA

Agcr^te de Contratação

PR£FEíTURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

AViSO DC LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< U/2023 - SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL OE 8RASN0RTE, MATO GROSSO, através da comissão

nomeada pela portaria nt izi/2023 torna púbiko, para conhecimento dos interessados,
que fara realitar no dia 04/07/2D23 as D9:00H (Horário de Brasniaj, Licitação na
ntodalidâdo Pregão Eletrônico com SRP nt 011/2D23, no Tipo "MENOR PREÇO POR ITEM",
modo aberto, plataforma Udtanei, com o objeto "Registro de preço para lutura e eventual
Aquisição de Veículo Ambulância de suporte simples remoção tipo B para atender a
demanda da secreuria mumcipal de saúde. " Maiores informações poderão ser obtidas
junto ao departamento de Ikítação, no Paço Municipal, sito a Rua Curitiba n* 1080. pelo
telefone: 066 3S92-3206, site: hnp7/200,l99 l96 3S:8007/ponairra nspareftciâ/Iicitacoes e
0-mail: licitaeao^brasrrortc.mt gov br.

Contratação de empresa para fornecimento de eniova:s para bebê, para

atender a Secretaria Municipal de Assistêrteia Social de São Pedro dos Crentes * MA, na
forma da Lei Federal n* 10.S20/2002, Lei Federal nt 8666/93, lei Complementar n*

123/3006 e 147/2014, Decreto Federal n« 10.024/2019, Decreto Murticipal n® 010/2020,
Lei Municipal n< 38S/2Ü22 e demais normas pertinente» á espécie, atendendo á soilcUaçáo
do Secretaria Munkipal de Assistência Social.

O Edital e seus Ar^esos estão á disposição dos interessados no sire

WWW portalde<ornpraspub><es com.br, Portal da Transparência do município

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá scr solicriado pelo email:
cplpmspc$>holmail.com,Tipo Menor preço por item. Data e Local da Abertura: dia 06 de
Julho de 2023 ás OShOOmIn.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 junho de 2023.
SEM Al AS DA SILVA MORAtS

Pregoeiro

AVISO DE uerrAçÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N» 30/2023 Brasnarte MT, 21 de junho de 2023.

ARIELI CALDEIRA DA CUNHA

Pregoei ra
Contratação de empresa para fornecimento de carne bovma para a merenda

escolar da rede pública de ensmo de $ãc Pedro dos Crentes - MA, na fprma da Leí Feden!

n* 10.520/7002, l«i Federal n< 8666/93, Lei Complementar n* 123/2006 e 147/7014.
Decreto Federal n* 10 024/2019, Decreto Municipal n» 010/2020, Lei Municipal n»

38S/2072 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo ã solicitação do Secretaria
Munkipal de Educação

O Edital e seus Aneios estão a Qisposiçáo dos interessados rio siie

WWW portaldecomprdspublkas.cnm br, Portal cia Transparência do município
www.saupediodoicrentes ma gov.br e poderá ser solicitado pelo e-msll:
cpipmspc^^hormail.com.Tipo: Menor preço por iient Dota e Local da Abertura* dia 06 de

iulho de 2023 ás 14hD0min.

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 13/2D22

CONVOCAÇÃO DE 2» COLOCADO,
A Preleitura Municipal de Brasnorte-MT, considerartdo que a empresa KAiO

KODOLFO OA SUVA TOMAZÓNl, insaita no CNPJ 42.471.988/0001* 17 pediu rescisSo

amigável 9 qual foi concedida, toma público para conhecimento dos interessados o
resultado da convocação dos colocados remarsescentes da Licitação com modalidade
Pregão EletrAníeo N» 013/2022,onde a empresa JS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA Inscni»
no CNPJ 41.431 621/0001-07 foi habilitada para âisumlr o hem - 02 - PIANTAOEIRA
PARA PLANTIO DIRETO, COM NO MtNIMO S LINHAS no valor total final de RSSl.700.00

(Cirsquenta « um mil e setecentos reais) como 2* cntocado.

Bfasnorte*MT, 21 de junho de 2023.
OAVIO EDUARDO CAEftON

São Pedro dos Oenies * MA, 21 junho de 2023

SEMAiAS DA SUVA MORAIS

Pregoeiro
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